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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCELINO VIEIRA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO

AOS SENHORES LICITANTES, AGRICULTORES
FAMILIAR RURAIS E OUTROS INTERESSADOS. Em
virtude do estado de atenção a saúde em decorrência do Novo
Corona vírus (COVID 19), e atendendo as Recomendações da
OMS, Ministério da Saúde, Secretaria Municipal de Saúde, e
outros, considerando ainda o Decreto Estadual nº 29.524/20,
orientações do Ministério Público do RN, e demais
observações. A Comissão Permanente de Licitações – CPL,
atendendo ordem do Excelentíssimo Sr. Prefeito deste
Município de Marcelino Vieira-RN, Em conjunto com a
Assessoria Jurídica e Controladoria Municipal. RESOLVEM:
1- Suspender a licitação na, Modalidade Pregão Presencial nº
12-PP/2020 para aquisição de gêneros alimentícios do CRAS
SCFV, que ocorreria neste dia 31/03/2020; 2- Suspender a
reunião para Classificação da CHAMADA PÚBLICA DA
AGRICULTURA FAMILIAR RURAL Nº 01-CH/2020, que
ocorreria neste dia 31/03/2020; 3 - Suspender a licitação na,
Modalidade Pregão Presencial nº 13-PP/2020, Para contratação
de Assessor Contábil, que ocorreria neste dia 01/04/2020; 4 -
Suspender a licitação na, Modalidade Pregão Presencial nº 14-
PP/2020, Para contratação de empresa para Transporte
Rodoviário Coletivo de Passageiros, que ocorreria neste dia
02/04/2020. Os processos acima suspensos / cancelados, serão
na conveniência da administração municipal, publicados
posteriormente com novas datas, conforme publicações e
cronograma administrativo, atendendo aos Despachos e/ou
Normas Administrativas, devidamente publicadas.
Atenciosamente:
 
MARIA DO SOCORRO SILVESTRE
Presidenta da CPL 
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